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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4849/2024 de 03/01/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.826,70 (quinze 

mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO
04.004.28.843.0005.0.001. AMORTIZAÇÃO DE JUROS E PRINCIPAL DE FINANCIAMENTOS

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  9.926,70 144 - 3.2.90.21.00.00 01001

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 5.900,00 145 - 4.6.90.71.00.00 01001

Total Suplementação:  15.826,70

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.826,70 60 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Redução:  15.826,70
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  03 de janeiro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 4.598, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

   Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria municipal da Assistência 
Social: 
 
 

SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ANDRESSA APARECIDA MILINSCK 26/04/2023 à 25/04/2024 03/01/2024 à 17/01/2024 
MARIA CIRIA BERDUSCO 25/10/2023 à 24/10/2022 03/01/2024 à 01/02/2024 
WILSON SANTANA DA SILVA  01/08/2022 à 31/07/2023 03/01/2024 à 12/01/2024 

 
Revogadas as disposições em contrario esta Portaria entre em vigor nesta data e, 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS  DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.599, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

   Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria municipal de Saúde: 
 

SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ROSELI APARECIDA LOPES 
BERNARDELLI 

10/02/2022 à 09/02/2023 03/01/2024 à 01/02/2024 

ANDREA TEREZINHA DOS SANTOS 
PIRES 

25/10/2022 à 24/10/2024 03/01/2024 à 17/01/2024 

CLEICYELLEN DA SILVA ALVES 2021/2022 2022/2023 023/01/2024 à 22/01/2024 
TANIA CRISTINA PAULINO 10/02/2022 à 09/02/2024 03/01/2024 à 01/02/2024 
ANA PAULA MELO DA COSTA 
DOMICIANO 

2021/2022 e 2022/2023 03/01/2024 à 01/02/2024 

MARIA SUNTA TAMBARUSSI MAIA 17/03/2022 à 16/03/2023 03/01/2024 à 22/01/2024 
NEIDE APARECIDA DE LIMA MILINSCK 13/03/2023 á 12/03/2024 03/01/2024 à 17/01/2024  
MARILEIA ALVES DIAS DA SILVA  11/02/2023 à 10/02/2024 03/01/2024 à 17/01/2024 
JOSIANE CAMPANHOLI MOREIRA  2021/2022 e 2022/2023 03/01/2024 a 01/02/2024 

 
 

Revogadas as disposições em contrario esta Portaria entre em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS       
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PORTARIA N.º 4.600, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias regulamentares aos servidores da educação municipal, tendo 

em vista o calendário escolar de 2024, conforme segue: 
SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ANA PAULA DALABENETA  2022/2023 à 2023/2024  03/01/2024 à 12/01/2024 
ADRIANO MARCOS DA SILVA  18/09/2023 à 17/09/2024  02/01/2024 à 31/01/2024 
ANA PAULA AP.ª MENDES LOURENÇO 18/05/2021 à 17/05/2022  02/01/2024 à 31/01/2024 
BEATRIZ APARECIDA GUERRA  03/02/2023 à 02/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
BEATRIZ APARECIDA GUERRA 19/06/2023 à 18/06/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
BRUNA SANCHEZ 22/08/2022 à 21/08/2023 02/01/2024 à 31/01/2024 
CARLA FERNANDA LOZANO 20/08/2023 à 19/08/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
CARLA FERNANDA LOZANO 04/09/2023 a 03/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
CÉLIA APARECIDA MENDES*  14/06/2023 à 13/06/2024 

11/02/2023 à 10/02/2024 
02/01/2024 à 31/01/2024 

CRISTINA NUNES MACIEL SOBREIRA  08/06/2023 à 07/06/2024 02/01/2024 à 01/02/2024 
CATIA CIBELE SEMCHECHEM 04/04/2022 à 03/042023 03/01/2024 à 12/01/2024 
DAIANE DANIELE URBANAS         26/02/2023 à 25/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA* 2021/2022 e 2022/2023 02/01/2024 à 31/01/2024 
DANIELI SANTOS BERETELLO 08/03/2023 à 07/03/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
DEBORA C. BERTOLINO DE AGUIAR 03/02/2023 à 02/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
DIONIZIA RODRIGUES MENDES          13/05/2023 à 12/05/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
EDILAINE GRACIELI OLIVEIRA MAHNIC 2022/2023 e 2023/2024 03/01/2024 à 22/01/2024 
ELISANGELA AP.ª DOMICIANO 
PESSUTTI 

18/03/2023 à 17/03/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 

ELIANA BOVO MACIEL  13/05/2023 à 12/05/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
ELISIE MICHELLE DE SANT ANA 19/06/2021 à 18/06/2022 02/01/2024 à 31/01/2024 
ERICA JULIANA SEVERMINI 04/092023 à 03/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
ELZA CHERPINSKI DO CARMO 27/05/2021 à 26/05/2022 03/01/2024 à 17/01/2024 
HELENA ADELAINE LACZKOWSKI 23/02/2023 à 22/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
IRACI GRANEIRO SAKAMOTO 16/02/2023 à 15/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
IZABEL CRISTINA C. CARDOSO 26/03/2023 à 25/03/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JAQUELINE M. MONTEIRO DE SOUZA  19/06/2023 à 18/06/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JAQUELINE CORREA DA SILVA COSTA  04/09/2023 à 03/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JOANA PAULA BOLETI LIMA DA ROCHA 25/09/2023 à 24/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JOSIANE DE FATIMA BARBOSA 03/03/2023 à 02/03/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JOSIANE DE FATIMA BARBOSA 19/06/2023 à 18/06/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JULIANA BOVO DIAS 15/02/2023 à 14/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
JULLIANA C. ANTONIASSI DE SOUZA 03/02/2023 à 02/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
LAÍZA CRISTINE LYRA 15/02/2023 à 14/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
LETICIA CRISTINA DO CARMO MACIEL 03/02/2023 à 02/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
LETICIA CRISTINA DO CARMO MACIEL 04/09/2023 à 03/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
LUCINÉIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO  10/02/2023 à 19/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
LUZIA RODRIGUES MARIA DIAS 08/06/2023 à 07/06/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
LAURA BEATRIZ PIRES  06/03/2023 à 05/03/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
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04/09/2023 à 03/09/2024 
MARCIA APARECIDA MARCOLINO*   03/02/2023 à 02/02/2024 

08/06/2023 à 07/06/2024 
02/01/2024 à 31/01/2024 

MÁRCIA GERONCIO TORRES 2022/2023 e 2023/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
MARCILENE DE OLIVEIRA HARDEM       13/05/2023 à 12/05/2024 02/01/2023 à 31/01/2024 
MARIA AP.ª PEREIRA LARENZUKI 08/06/2023 à 07/06/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
MARIA ROSA DOS SANTOS PERINOTO    26/04/2023 à 25/04/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
MARIA GABRIELA ALVES PRADO 06/02/2023 à05/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
MIRIANE MARQUES SOUZA CASTELAR 04/09/2023 à 03/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
NATALIA GONÇALVES DA CUNHA 14/02/2023 à 13/02/2024 

04/09/2023 à03/09/2024 
02/01/2024 à 31/01/2024 

PAMELA KELLY BRAGA FERREIRA 16/02/2023 à 15/02/2023 02/01/2024 à 31/01/2024 
ROSANGELA AP.ª DA SILVA VAGULA 19/06/2023 à 18/06/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
RENATA MACENA OGURI 04/09/2023 à 03/09/2024 02/01/2024 á 31/01/2024 
SINALIA FRANCISCA DE AQUINO 15/02/2023 à 14/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
SANDRA BENTO FERREIRA CARVALHO 04/09/2023 à 03/09/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
SIOMARA CRISTIANE MENIN 13/05/2022 á 12/05/2023 03/01/2024 à 12/01/2024 
THALITA GISELLI NICOLINI 19/06/2022 à 18/06/2023 02/01/2024 à 31/01/2024 
THAISA L. LUNARDELLO DOS SANTOS 25/07/2023 à 24/07/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
VANDERLEIA DE OLIVEIRA SEMEGHINI* 05/03/2022 à 04/03/2023 

15/02/2022 à 14/02/2023 
02/01/2024 à 31/01/2024 

VERA LÚCIA LOPES DOS SANTOS*  2022/2023 e 20232024 03/01/2024 à 22/01/2024 
VERENICE AUGUSTA LOPES SANTANA   15/02/2023 à 14/02/2024 02/01/2024 à 31/01/2024 
VANESSA DE ALMEIDA ORTIZ 18/02/2022 à 17/02/2023 02/01/2024 à 31/01/2024 
VICTORIA SOBREIRA ALVES  19/09/2023 à 18/09/2024 02/01/2023 à 31/01/2024 

 
SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CLEUSA ARAUJO DE OLIVEIRA SILVA 05/02/2023 à 04/02/2024 27/12/2023 à 25/01/2024 
EDICLEIA APARECIDA LUIZ 18/09/2023 à 17/09/2024 27/12/2023 à 25/01/2024 
ESTER TEIXEIRA DURVAL DE ARAUJO 01/08/2022 à 31/07/2023 27/12/2023 à 25/01/2024 
SIMONICA SILVA VILELA PINHO 01/07/2023 à 30/06/2024 27/12/2023 à 25/01/2024 
SONIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA 2022/2023 e 2023/2024 27/12/2023 à 25/01/2024 
ROSANA A. DE FREITAS EVANGELISTA 05/02/2023 à 04/02/2024 27/12/2023 à 25/01/2024 
ROSANGELA APARECIDA MOURA 15/10/2022 à 14/10/2023 27/12/2023 à 25/01/2024 
MARILZA OLIVEIRA 12/05/2023 à 11/05/2024 27/12/2023 à 25/01/2024 
VERA LUCIA DIAS VIANA 17/03/2022 à 16/03/2023 03/01/2024 à 01/02/2024 
IVONE APARECIDA DA SILVA 18/09/2022 à 17/09/2023 27/12/2023 à 25/01/2024 
ILDA ELEN BERNARDELLI OLIVEIRA  22/07/2022 à 21/07/2023 27/12/2023 à 25/01/2024 
IDEVALDO JOSÉ VIANA 01/01/2021 à 31/12/2021 03/01/2024 à 01/02/2024 
VIVIANE MOREIRA PEREIRA ALVES 11/07/2022 à 10/07/2023 27/12/2023 à 25/01/2024 

Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entre em vigor nesta data 
e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS        
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PORTARIA N.º 4.601, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 061/2023, de 13/12/2023, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeado em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 061/2023, em 10º lugar, o Sr. ANDERSON 
FERREIRA DE ABREU, portador do RG. N.º 14.119.400-3-SESP-PR., para ocupar o 
Cargo de provimento efetivo de “Motorista D”, com Carga Horária de 40 horas 
semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 847/2017 e 
suas alterações. 

  
Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 4847/2024 
Lidianópolis, 03 de janeiro de 2024 

 
SÚMULA: Estabelece o lançamento de IPTU – 
Imposto Predial Territorial Urbano de 2024; Desconto 
para pagamento em parcela única; parcelamento, e 
dá outras providências. 

 
  

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, usando de suas 

atribuições legais, de acordo com o que dispõe na Lei Municipal n.º 1.137/2021: 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Estabelece o lançamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), 

referente ao exercício de 2024, e o parcelamento do recebimento da seguinte forma: 
I. A 1ª (primeira) parcela ou quota única, terá seu vencimento em 

10/04/2024 (dez de abril de dois mil e vinte e quatro); 
II. A 2ª (segunda) parcela terá vencimento em 10/05/2024 (dez de maio de 

dois mil e vinte e quatro); 
III. A 3ª (terceira) parcela terá vencimento em 10/06/2024 (dez de junho de 

dois mil e vinte e quatro); 
     

Art. 2º - O pagamento da quota única terá o desconto de 10% (dez por cento) do 
valor atribuído ao imposto no lançamento e recebimento até o dia 10/04/2024 (dez de 
abril de dois mil e vinte e quatro). 

 
Art. 3º - O não pagamento nos prazos fixados serão acrescidos às penalidades 

legais, conforme o Art. 1º da lei 294/1993. 
 
 Art. 4º - Este Decreto será amplamente divulgada para conhecimento das datas 
de pagamento; da quota única e do parcelamento expostas no Art. 1º. 

 
Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO 
TERCEIRO DIA DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238  

               ________________________________________________________________________________ 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
DECRETO N.º 4844/2023 

Lidianópolis, 27 de dezembro de 2023 
 

 
SÚMULA – Dispõe sobre o reajuste anual do 
percentual da Planta de valores de terrenos e 
preço básico por metro quadrado de construção 
para a base de cálculo predial e territorial urbano 
do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, 
para o ano de 2024, e dá outras providências. 

 
 

O Senhor Adauto Aparecido Mandu, Prefeito Municipal de Lidianópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos Artigos 86, inciso XII 
e 97 inciso I, da Lei Orgânica do Município e 

 
Considerando, a aplicação da Lei 1.306/2023. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Atualiza em 3,85%, (três virgula oitenta e cinco por cento) a aplicação 

das Tabelas I - Perímetro Urbano e II - Perímetro Urbano localidade Porto Ubá do § 3º no art. 
1º da Lei 1.306/2023 para o ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), através do INPC (Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor) divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), compreendido entre o período de dezembro de 2022 à novembro de 2023. 
 

Art. 2º - Atualiza em 3,85%, (três virgula oitenta e cinco por cento) a aplicação 
da Tabela “Tipo de Construção por M²”, do § 6º no art. 6º da Lei 1.306/2023 para o ano de 
2024 (dois mil e vinte e quatro), através do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) 
divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), compreendido entre o 
período de dezembro de 2022 à novembro de 2023. 

 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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DECRETO N.º 4848/2024 

Lidianópolis, 03 de janeiro de 2024 

 

SÚMULA – Dispõe sobre o prazo para o 
pagamento da Taxa da Coleta Domiciliar de Lixo 
do ano de 2024, do Município de Lidianópolis e 
dá outras providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe na Lei Municipal n.º 1.137/2021: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estipulado o prazo para o pagamento da Taxa da Coleta 

Domiciliar de Lixo referente ao ano de 2024 do Município de Lidianópolis – Paraná, em 

02 (duas) parcelas, conforme os vencimentos especificados abaixo:  

 

I. A 1ª (primeira) parcela terá seu vencimento no dia 11/11/2024 

(onze de novembro de dois e vinte e quatro) e 

II. A 2ª (segunda) parcela terá seu vencimento no dia 11/12/2024 

(onze de dezembro de dois mil e vinte e quatro). 

 

Art. 2º - O não pagamento nos prazos fixados serão acrescidos às 

penalidades legais, conforme o Art. 1º da lei 294/1993. 

 

Art. 3º: Este Decreto será amplamente divulgado para conhecimento 

das datas de vencimento, expostas no Art. 1º.  

 

Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação e ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

TERCEIRO DIA DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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